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Erechim, 22 de agosto de2022

Processo Administrativo n.o t32l ZOZL

Pregão eletrônico 084l2OZt
Protocolo n.o 7 L.4341 2022
Ata de Registro de Preços n.'2291202L
Item OtO :Valproato de Sódio 50 Mg/IUl 100 MI VQ f'r
Item tgz - Fosfato de Prednisolona 3 Mg/Ivfl 60 Ml vo Fr

Prezado Doutor Ederson:

Na oportunid.ade em que cumprimentamos vossa

Excelência, solicitamos especial atenção ao que segue:

Emo2to6t2o22apeticionanteenviouaesta
municipalidade pedido de reequilíbrio econômico-financeiro cumulado

.or' pudido subsidiário de cancelamento - liberação do compromisso de

fornecimento dos itens n.o Item 010 - valproato de sódio 50 Mg/I\{l 100

MI VO Fr e Item Lgz - Fosfato de Prednisolona 3 Mg/M] 60 MI VO, do

processo licitatório - pregão eletrônico n." 08412021- ata de registro de

preços correspondenie, em face d.a quebra do equilíbrio inicial do

contrato.

Em OttO7l2O22 Vossa Excelência proferiu

d.ecisão/parecer jurídico, acolhid,o pelo Sr. Prefeito Municipal,

indeferind.o os p"didot, porquanto não teria a peticionante comprovado

que a situação teria ocorrid,o por fato extraordinário e, ainda, que a

,itrração, segund,o vossa Excelência, teria sido causada pelo deságio

pratiáado peia licitante na sessão d.o pregão, sendo que a flutuaçáo de

preços pode ser uma álea ordinária'

Entretanto, com o a devida vênia, vossa Excelência

equivoca-se em suas conclusões, sendo que as mesmas decorrem de

suposições, sem qualquer comprovação' AIiás, que vão contra os

próprios elementos apresentados.
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Veja-se que os preços ofertados pela peticionante, que

foram os menores preços e os vencedores dos itens 010 e 192, possuíam

total capacidad" d" ,", atendid.o, pois, conforme, inclusive citado por

vossa Excelência, o custo unitário, respectivo, de cada item, na

aquisição do item era d.e R$ 2,80 (nota fiscal d.e n.o 65.008) e de R$ 2,60

(rrot" fiscal d.e n.o 58.939), à época do certame, em que o preço final dos

itens, respectivamente, foi de R$ 3,49 e R$ 3,20'

Ou seja, havia margens de remuneração'

respetivamente, de mais 1g yo G.ur"nove por cento) e 18% (dezoito por

lf.¡ovA ME0 tl ÛcplTAt-AR !-rüA
RUö Pr, Joåû CðrrisÈ, 2 t'1 5 " lnductr{¡l

Ërechim'R5, 9s7f,e'25o
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cento)

Portanto, quando da realização do certame, restou

definido que o equilíbrio econômico-financeiro dos itens, de forma

respectiv i, tgyo e t8% entre o custo de aquisição dos mesmos pela

Inovamed, junto a indústria, e o preço registrado'

Com efeito, a situação em tela, nada tem a haver com

as margens d,e remuneração praticas pela licitante, diversamente que

entende Vossa Excelência.

Além d.o mais, o aumento do custo dos itens não decorre

de álea ordinária, pois o aumento do custo do item, conforme, inclusive,

Vossa Excelência rLconhece, fulminou a margem de remuneração, sendo

que esta decorre de fato extraord'inário, que foi a Guerra desencadeada

na Ucrânia e, aind.a, as enormes sanções econômicas aplicadas à Rússia,

que causaram um aumento imprevisível no preço dos combustíveis e,

ássim, do transporte a nível globaJ., ensejando inclusive

desabastecimento de medicamentos a níveis superiores àqueles dos

momentos mais agudos da Pandemia.

Excelência, com a devida vênia, não se pode refutar

pedido de reequilíbrio, sob a infundada alegação de que a situação

ä".o"r" de deságio, pois, desta forma, ensejará que o Município deixe de

obter os melhores- preços, tal como na sempre brilhante lição do

professor Marçal Justen Filho na sua obra Comentários a Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 9" Edição, São Paulo, Dialética,

fls. 499-500, .r'z vetbis:

,Atute]aaoequilíbrioeconômico-financeirodos
contratos administrativos destina-se a beneficiar

2
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precipuamente a própria Administtação. Se os
-partÍculares 

tÍvessem de atcar com as consequências
-de 

todos os eventos danosos possíveÍs, teriam de

formular propostas maÍs onerosas. AAdmiaistnção
arcaria com os custos corresgondontes a eventos

meramente posslveis - mesmo quando inoconessem,
o partÍcular serÍa remunerado pot seus efeÍtos

memmente potencÍaís, É muito maÍs vantaioso
coauÍdar os ìnteressados a formular a menor
proposta posslvel: aquela que poderá set executada
-se 

não se veri.frcar qualquet evento pteiudicÍal ou

oneroso posterÍon ConcomÍtantemente, assegura'se
ao p*ticular quq se vier a ocorrer o Ínfortúnio, o
acréscimo de encargos será atcado pela
Admiaistraçãa Em vez de arcar sempre com o custo

de eventos merarnente potencÍais, a Admiaistração
apenas responderá pot eles se e quando

efetivam ent e o cotterem "

ou seja, pensar que, em decorrência de fl.utuações nos

preços dos itens, que não são imagináveis, tal como ocorrido na espécie,

,ão-rrot*ais e que o fornecedor deveria prevê-Ias, tal como tivesse uma

bola de cristal, o que, por óbvio, não se tem, ensejará a médio e longo

prazoque os fornecedores tenham que apresentar propostas financeiras

ãom maior remuneração e, assim, em verdade a Administração Pública

pagará um valor maior, como dito pelo mestre Marçal, por uma

flutuação que, muitas vezes, nunca irá ocorrer.

Desta forma, deixará este órgão de obter os melhores

preços possíveis, pois os licitantes terão que se precaver das situações

como a em tela, praticando preços com margens maiores'

Na espécie, a licitante comprovou a'varíaçáo do preço

d.e mercado, mas, contudo, Vossa Excelência, deixou de considerar que

tal ensejaria o deferimento do reequilíbrio, pois este seria incompatíve1

com o sistema d.e registro d,e preços, o que se demonstrou que não é

verdad,e, conforme alhures'

Excelência, o que a licitante postula é o reequilíbrio

econômico-financeiro decorrente do aumento imprevisível do custo do

med.icamento, tal como ocorre comumente com os preços dos

combustíveis, eüê, rotineiramente, sofrem alterações juntos as

3
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distribuidoïas e, emrazáo disso, os preços são revistos para cima e para

baixo, a d.ependente da flutuação, nos diversos contratos

administrativos.

No caso dos medicamentos, estes, de igual forma,

assim como ocorre comumente com os combustíveis, sofrem flutuações

em seus preços que não são previsíveis junto aos laboratórios

fabricantes/fornecedores, ensejando, por isso, a necessidade de revisão

do preço pactuado por meio do reequilíbrio econômico-financeiro.

Por isso, a peticionante entende que o pedido de

reequilíbrio deve ser apïeciado e deferido, porquanto, na espécie, não

era previsível, quando a licitante participou do certame, que os

Iaboratórios cotados viessem a repassar a licitante o aumento do custo

na aquisição do medicamento, que não decorre de questão inflacionária,
mas 

- 
que, conforme abaixo, impacta diretamente no equilíbrio

econômico-financeiro do contrato.

No caso, o item junto ao laboratório cotado, no curso da

execução da ARP, o que não era previsível e, ainda, que fosse previsível,

impacta d,iretamente no equilíbrio econômico-financeiro estabelecido

quando dos lances, causando efeitos incalculáveis, conforme

d.emonstrad.o nas tabelas anexadas ao pedido de reequilíbrio
anteriormente enviado, porquanto, inclusive, conforme identificado por

Vossa Excelência, o custo dos itens na atualidade, inclusive, são

superiores aos pïeços registrados, sendo evidente e gfitante a quebra

do equilíbrio contratual.

Ademais, há que se lembrar que no primeiro semestre

d,e 2022 houve a deflagração da Guerra entre Rússia e Ucrânia, o que

era imprevisível e se constitui em fato de força maior e caso furtuito,
pois ocórreu durante a vigência da Ata de Registro de Preços e, inclusive,

impactou o preço e o custo de diversos itens medicamentosos, além de

outros produtos.

TaI situação decorre de evento totalmente imprevisível
quando d.a realização do certame, em agosto de 202L, ou seja, há um ano

ut"ár, que impactou d.e forma imprevisível o comércio mundial, ante a

alteraçåo de rotas d.e comercio mundial e, ainda, do aumento do custo

d.e transporte em todo o mundo, ante as sanções econômicas aplicadas

à Rússia.

4
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Desta forma, houve uma situação imprevisível que

ensejou o aumento do custo do medicamento em tela, além de diversos

outros itens, o que compromete o cumprimento da respectiva Ata de

Registro de Preços.

Ademais, há que se destacar que o Art. 19 do Decreto

Federal nÎ7.892120L8 sequeï exige que a majoração dos custos dos bens

registrados decorra de fato imprevislvel para justificar a liberação do

compromisso.

Assim, prima facie, os argumentos deduzidos por Vossa

Excelência para não apreciar o pedido de liberação do compromisso não

se sustentam, motivo pelo qual a recorrente postula que os pedidos

sejam devidamente apreciados em seu mérito, com o deferimento do

reequilíbrio, inclusive para os empenhos já emitidos, ou a liberação do

compromisso de tais itens, com o estorno dos empenhos já emitido e em

abertos.

Era o que tínhamos para o momento, renovamos votos

d.e consideração e estima, na expectativa de ter esclarecida a situação,

colocando-nos a disposição de Vossa Senhoria para maiores

esclarecimentos, ficando no aguardo do deferimento do pedido supra.

Atenciosamente.

Ito tie¡rens

Exmo. Dr. Ederson Roberto Dalla Costa,
DD. Procurador Jurídico do Município de MarmeleirolPR,
MarmeleirolPR.

tlor")
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 1 2.889,035/0001 -02

RUA DR. JOÄO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL

ERECHIM - RS

CEP:99706-250
Telefone: 54 2106 7930

E-mail: renata.f@inovamedhospitalar'com

À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

Av. Macali255 - Centro

MARMELEIRO. PR

REqUERTMENTO DE REVISÃo DE PREçO OU LIBERAçÃO Oe COMPROMISSO

^*=ou=*rMENTo DE REEeutLfBRto EcoNôMtco-FtNANcErRo ou LTBERAçAO DE coMPRoMlsso

(cANCELAMENTO)

A licitante INoVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurldica, inscrita no oNPJ sob o n

12,ggg.O3S/OOO1-02, sediada da Rua Rubens Derks, 105, lndustrial, CEP 99706-300, Erechim/RS, porintermédio

de seu representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no

10g9436g34 SJS/RS, inscrito no cpF sob o no 004.421.050-70, vem à presença de Vossa senhoria, por meio

deste, requerer:

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO OU LIBERAçÃO DE COMPROMISSO (CANCELAMENTO) DO(S)

rTEM(S)ABAIXO:

t- Dos fatos e fundamentos jurídicos

Em 2)l0gt2)21 a Requerente participou do Pregão Eletrônico no 84t2021, sendo declarada vencedora, onde

Â,alguns itens conforme tabela abaixo encontram-se em desiquilfbrio financeiro, sendo demonstrado com notas

fiscais de compra dos Produtos.

Valor Unitårio
Ganho

Custo Unitário
NF - Licitacão

Dala de Emissão

NF - Licitacão

Número Nota Fiscal

Licitaçäo
Fornecedor

R$2,69980310512021 58939Hipolabor
Farmaceutica Ltda

192 Fosfato de
Prednisolona 3
Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

650081710812021Hipolabor
Farmaceutica Ltda

010 Valproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS
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Nesse momento, então fixou-se o equillbrio econômico-financeiro do contrato, definindo-se o percentual do custo

de aquisição do(s) item(ns) no preço final e, assim, a margem de remuneração, incluído os demais custos

operacionais.

Aliás, salutar o que ensina o professor Marçal Justen Filho, grande administrativista deste Pafs, conhecido e

reconhecido, que:

',Logo, a configuração da equação econômico-financeira inicia-se quando a Administração edita o ato

convocatório, definindo quantitativa e qualitativamenfe os encargos que recairão sobre o pañicular que vier a ser

contratado. A definição das retribuições se faz com a apresentação das proposfas (que podem reportar-se a

.^^outros dados anteriores, inclusive). Portan,to, apertelcoa-se a e,ouacão econômlco'flnancelra duando, aoós a

apresentação das propostas.Por isso, o princ[pio da manutenção

conduzir a que, iá no momento da contratação, haia necessidade de

do equilfbrio econômico-financeiro pode

adequar o conteÚdo do instrumenfo às

variações ocoridas",

porém, tal equação, conforme denota-se e o próprio Doutrinador refere näo é estanque.

Ao contrário, tal equação, por vezes, necessita ser revista (para cima ou para baixo)' inclusive, em situaçöes que

ocorrem entre a formulação da proposta e a firmatura do contrato, visando manter as condiçöes efetivas da

proposta.

Aliás, por isso o reequilfbrio, como bem lembra o professor Marçal Justen Filho, em sua obra ComentárioS a Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 90 Edição, São Paulo, Dialética,202, pg' 505, "Q,direito à manutenção do

equi!Íbr¡o econômico-financeiro da contratação não defiva de ,clétusula contratual Fem de Previsão no ato

convocatório. Tem raiz cqnstltuclonal ".

Veja-se que o Art. 37, inciso XXl, da CF, dispöe que:

Art. g7 A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos Poderes da lJnião, dos Esfados, do Distrito

Federat e dos Municlpios obedecerá aos princtpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...);

XXl, ressalvados os casos espe cifìcados na legislação, as obras, seruiços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública gue assegure iguatdade de condições a fodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamen¡l, mantiías as ,condiçõel efetivas da

prooosta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exìgências de quatiftcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Com efeito, a Lei Federal n.o 8.666/g3, que instituiu normas para licitaçöes e contratos da Administração Ptiblica,

estipula no seu Art. 65, inciso ll, allnea "d", que:

Art, 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devldas iustificativas, nos segulnfes

casos.'

(....)

ll - por acordo das Parfes:
(...);

d) para restabelecer a relação gue as partes pactuaram inìcialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obietivando a

rlmanutencão do equillbrlg econômtcg-flnancetro tnìclal do contr.ato. na hipótese de sobrevirem fatos

imprevislveis, ou previs[veis porém de conseqüências incalcu!áveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea econômica

e xtraordi n á ri a e extraco ntratu al.

Ainda, preleciona o Decreto Federal n" 7.89212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no

Art. 1s da Lei n." g.666/g3, em seu Art. i7, fazendo expressa referência ao dispositivo do Estatuto Licitatório

Federal acima transcrito, que:

Arl. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçäo dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover

as negociaçöes junto aos fornecedores, observadas as disposiçöes contidas na alfnea "d" do inciso ll do caput do

art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

Ou seja, há base constitucional, legal e doutrinária permitindo a revisão dos preços estipulados no contrato,

quando ocorrem situaçöes que alteram o equilfbrio econômico-financeiro do contrato de forma não previsfvel'

^, Há de se mencionar os problemas de importação, que estão atingindo toda a indústria farmacêutica, em

decorrência de suspensão de exportaçöes de insumos (princfpios ativos) de medicamentos por pafses como lndia

e China, conforme amplamente noticiado (em anexo), as quais não há previsão de normalização, em decorrências

de medidas adotadas para combate ao sARS-Cov-2 em todo o mundo.

Em razáo disto, os custos dos insumos e, por consequência, dos medicamentos tem oscilado, em decorrência da

lei da oferta e da procura. porquanto a procura é alta enquanto a oferta é diminuta, em decorrência da pandemia

causada pelo avanço do vlrus Covid-1 9, o que gera atrasos por parte dos laboratórios, e assim não recebem a

matéria-prima e, ainda, quando recebem é com largo atraso'

Nesse sentido, sabe-se que o presente momento afetou a economia como em todo, gerando uma grande

instabilidade no mercado, devido ao aumento do dólar, o qual impacta diretamente nos preços de todos os
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serviços, quiçá medicamentos, os quais são considerados serviços essenciais. Dessa forma, a grande demanda

de medicamentos, devido a procura pelos serviços de saride, compromete toda a cadeia produtiva e de

fornecimento dos fármacos, o qual gera aumentos dos preços em razäo da oferta e procura'

No caso em tela, não era previsfvel, quando a licitante participou do certame, que o(s) laboratório(s) cotado(s)

viessem a repassar a licitante o aumento do custo na aquisição do(s) medicamento(s), que não decorre de

questão inflacionária, mas que, conforme já citado, e de acordo com as informaçöes abaixo, impacta diretamente

no equilfbrio econômico-financeiro do contrato.

No caso o(s) custo(s) do(s) item(ns), junto ao(s) laboratório(s) cotado(s), após a abertura do certame sofreu

^aumento 
considerável, o que não era previsfvel e, ainda, que fosse previsfvel, impacta diretamente no equilfbrio

econômico-financeiro estabetecido quando do(s) lance(s), conforme tabela abaixo'

sto
NF - Atual

Número Nota Fiscal

Atual
Data de Emissão

NF - Atual
Fornecedorm Material

798912610412022Hipolabor
Farmaceutica Ltda

19?; Fosfato de
Prednisolona 3
Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

1810512022Hipolabor
Farmaceutica Ltda

Vâlproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

Em razáo desta alteração no custo do(s) medicamento(s), a licitante viu o equilfbrio econômico-financeiro ruir,

posto que o custo unitário do(s) item(ns) tiveram um acréscimo'

Assim, para restabelecer o equilfbrio, faz-se necessário a repactuação do preço final do(s) item(ns), com o

acréscimo do percentual do aumento do custo do (s) item(ns) de forma proporcional, para conforme quadro

abaixo

or
Ganho

or a serPercentual de AumentoCusto Unitário
NF - Licitacão

Custo Unitár¡o
NF - Atual

Fornecedor

RS3,2023,08R$2,699E R$3,3229Hipolabor
Farmaceutica Ltda

192 Fosfato de
Prednisolona 3
Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

R$3,7382 28,57R$2,9075Hipolabor
Farmaceutica Ltda

Valproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS
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Frisa-se que a manutençäo do equilfbrio econômico-financeiro não se trata de uma faculdade, de uma liberalidade

do órgäo priblico, mas de um dever de agir, até para evitar danos maiores, tanto financeiros em eventuais

querelas (administrativas e ou judiciais), como de atendimento, na medida que possibilita a continuidade do

fornecimento do medicamento a população.

Tanto é assim que na orientação de MarçalJusten Filho

,,lJma vez verificado o rompimento do equitÍbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração

para adoção das providências adequadas. lnexiste discricionariedade. (...) Deverá examinar-se a situação

originária (à época da apresentação das proposfas e a posterior). Verificar-se-á se a relação original entre

--,eficargos e remuneração foi afetada. Em caso positivo, deveriá alteranse a remuneração do contratado

proporclonatmente à modtftcação dos encargos." PUSIEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, Sa edição, Dìalética, São Paulo,2000, pág' 551)

Na espécie, a licitante só almeja o reequilfbrio do contrato, ante a ocorrência de fato imprevisfvel

Satienta-se que o reequilfbrio econômico-financeiro não se confunde com o reajuste que trata o Art. 40, inciso Xl,

c/c Art. 55, inciso lll, da Lei n.o 8.666/g3 , posto que o reajuste é geralmente anual, mediante a incidência de algum

fndice inflacionário acumulado sobre o valor do objeto do contrato'

No caso, não se trata de reajuste, mas de, nas palavras de Marçal Justen Filho, antes transcritas, "rompimento do

equilfbrio econômico-financeiro, que enseja a necessidade de repactuação do(s) preço(s), o qual é comprovado

pelas notas fiscais e demais documentos anexos'

Assim, requer o deferimento do reequilfbrio econômico-financeiro, na forma do(s) valor(es) indicado(s) no quadro

acima, vez que se trata de um dever de agir, nos exatos termos da lei.

ñ.nn. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de

seu sefor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

!oca!, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inlcio da abeúura dos envelopes,

e indicará, obrigatoriamente, o segutnfe;

Xt- critérìo de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices

especificos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, o.t do orçamento a gue essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela'

Art. 55. São ctâusutas necessária s em todo contrato as que estabeleçam:

ttt- o preço e as condições de pagamenfo, os critérios, data-base e periodicidade do reaiustamento de preços, os

critérios de atuatização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento'

Ou seja, não há espaço para a Administraçáo indeferir o pedido, excetuando a liberaçäo do licitante do
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compromisso de fornecimento (cancelamento do registro do(s) item(ns)do contrato), na forma que trata o Art' 19

do Decreto Federal n" 7.8g212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n.o

g.666/93, o quer a licitante postula de forma subsidiária, vez que o interesse primordial da licitante entregar o(s)

item(ns) pelo(s) preço(s) repactuado(s).

Veja-se que o Art, 19 do Decreto Federal n' 7.89212013 diz que:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - l¡berar o fornecedor do compromi.sso assumido, caso q comunicação ocor? antgs do PQdido de fornecimento. e

n tt - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

No caso, a licitante não pode cumprir o compromisso sem o reequilfbrio, com o que, caso o órgão näo queira

proceder ao reequilfbrio, deverá, entäo, liberar a licitante do compromisso, o que se requer de forma subsidiária,

isto é, só em caso de näo concessão do reequilfbrio'

ll- Dos pedidos

o objetivo da requerente é sempre trabalhar de forma transparente proporcionando a melhor prestatividade de

seus serviços aos órgãos e à população, com a menor onerosidade possfvel ao mui digno órgäo Licitador, mas

mantendo o equillbrio econômico-financeiro.

Diante do exposto, requer-se:

a. A) Seja deferido o pedido de reequilfbrio econômico-financeiro do preço sobre o valor do(s) item(s) acima, cuja

necessidade restou plenamente justificada e comprovada, conforme documentos em anexo;

B) Subsidiariamente, em caso de indeferimento do pedido de repactuaçåo de preços, seja deferido o pedido de

liberação de compromisso do(s) referido(s) item(s) com fundamentação no artigo 19, inciso l, do Decretó Federal

no T.gg2113, que trata da possibilidade de liberação do compromisso em caso dos preços de mercado se tornarem

superiores aos preços registrados, que é o caso;

C) Sejam as notas de empenho, por ventura, já impressas e as subsequentes emitidas com os preços

devidamente recomPostos

e

Nestes Termos, pede Deferimento.
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Hscrl- sLetnÔNIcA INDICADA
RUA DOUTOR JOAO CARUSO,2I I5

INDUSTRIAL ERECHIM-RS

NF-e
N".000.079.891

Série 006TURA DO
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3122 0419 5707 2000 0706 5500 6000 079E 9lr9 3016 7244

CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I - SAIDA

000.079.891
Série 006

1

Folha 1/l

NO Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda.gov.brþortal ou no site da Sefaz Autolizadota

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVEN]DA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL - 39404-621
MONTES CLAROS - MG FoneÆax: 3 134081 800

]DENTIFICÁ

DE

19.570.720/0007-06

CNPJINSCRIÇÄO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTEST

DA

^D^
RTTA. DOIITOR JOAO CARUSO. 2115
ENDEREÇO

UF

RS
FONE / FAX

s421067930
MUNrcfFto

Í.,RF',CHIM

Vcnç.Vcnc.Vcnc.totr7t2022

FATURA / DUPLICATAñ* 

--- 

ooil
lv.n". 25t06t20221

b,^ Rs t2'ooo.ool

VALOR DO PfS

I .108.80
V, TOTAL PRODUTOS

60.000.00
V, IMP. IMPORTAçAO

0.00
UF REMETtcMs s,T.DE VALOR DO ICMS SUBST,

0.00
Dti DO ICMS

V. TOT, TRIB,

0. 00
VALOR DA COFINS

5.227.20
V, ICMS UF DEST,

0. 00
OUTRÁS DESPESAS

0.00
VALOR DO SEGURO

0-00
DESCONTO

0.00
VALOR DO FRETE

0.00

CNPJ / CPF

1 8-233.21 I /0066-85
UFCODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

(0) Emitente
soctAL

AV. CEI,I,A MACHADO COLARES 115
ENDEREÇO

VALOR
ICMS

VALOR
lPt ALle, rPr

UN¡T
VALOR
TOTAL

B.C^LC
ICMSCFOP UN QUANTNCMiSÍf o/csTDESCRIÇÀO DO pRODUTO / SERVIçO

I 2,0076t0 375,000030043999 500FOSF SODICO PREDNISOLONA 3MGA,IL CEN CX
50FRX60ML+5OCOPOS PMC: 0 Lote: 0337/22 Qtc: 375'
PMC:0.00
FCI:Cl 9C360F-2EBE4C3A.B37D47E I 7CF4AF85

10030019

¡ñFoRMAç0Es coMPLEMENTARES

Inf. contribuintc: Pcdido:9592 Pcdido:9591-rcfcrontc a ¡tcm transfcrido smval Pcdido: 50585 Email do Dcstinstório:

vandcrleia.n(ôinovamedhospitalar.com
mailDcst: vañtlcrlcia.n@inovamcdhospitalar.com
moilTransp: nfc.transponc@solistics.com

Inpresso en 27/04/2022 os l6:49:57
Gcødo eD, wý'w.ßis!.con bt
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FISCAL ELETRÔNTCA INDICADA
RUA DOUTOR JOAO CARUSO,

l5

FARMACEUTICA NOTALTDA
R$ 284.

HIPOLABOR
LTDA03t05t2021 TOTALOR AL:

ERECHIM.RS

NF-e
N". 000.058.939

Série 006

il ilt lilll llllllil ll llllillll llll ll lillllilll lllllil I lllllllll I I llllllil lll
CHAVE DE ACESSO

3l2l 0519 5707 2000 0706 5500 6000 0589 3912 8406 3822

autenticidade no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Autodzadora
Consulta de

www.nfe

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

N". 000.058.939
Série 006
Folha l/l

I

DANFE

0
I

ENTRADA
SAIDA

HIPOLABOR F'ARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL - 39404-621
MONTES CLAROS - MC Fone/Fax: 3 I 34081 800

DO EMITENTE

DEDA

TNSCRIçÄO MI.INICIPALrNscRrçÃo ESTADUAL

s6742s8990235

DA

ENDDREÇO

RI]Á. DOI]TOR .IOAO CARUSO. 2115
DA

MUNfCIPIO

R,RECHIM
FATURA / DUPLICATA
fîr"---------õoì
[Jx .lllllnt¿l Vrnc.

TOTALÍCMS UF UF DESTDO ICMS SUBSTDO ICMS tcMs s.TDEDO |CMS

DA COFINS NOTATOTAL DESTDO

UFPLACA Do VEICULOcÓDIGO ANTT

0-Por conta do
UF

MG
PESO LIQU¡DO

9.129.250
PESO BRUTO

9.129.250

/\L¡q.
tcMs ^LrQ.IPI

VALOR
DESC

B.CALC
rcMs

VALOR
lcMs

VALOR
IPI

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALo/csr CFOP IJN QUANTNCMiSH]óDIGo PRoDUTC DEscRrçÃo Do PRoDUTo / sERvlço

I 6.500,00

9 12,00

3 1.200,00

7.600,00

260.000,00

0,00

0,00

40,0000

I 50,0000

2.000,0000

190,0000

I 10,0000

130,0000500

500

soo

6l0 t

6l0l

6l0l cx

cx

öx

30049029

30049099

30043999

PMC: 0 Lotc: BG-003/21 Qte: 40
BG-003/2 I Quanr: 40.000 Fab: 2210212021

FCI:9EE234 I E-DB 57 4^01-9417-

BROMETO IPRATROP¡O MONOÍ DR-ATADO
0,25MG/N,IL CEN PMC:0 Lote:
Lote: I 167/20 Quant: 32.000 Fab:

FCI:886 I B64E-F7E348 l2-B8F I -C59A4CA

L2l I I 12020 ÿ sl: 3 \ I 1012022 Lotei I 299120 Quant:

9C360F-2EBE4C3 A-837 D-47

x

Qtc:549,
1Aÿ2020

cx
549.000 Fab: I
1297120 Quant: 171.000

I 300/20 Quant:
3lll0l2022Lotc:

167120 Qte:
30t0912020

ló8/20 Qumt:
10812022

8.000 Frb:t10812022 Lote:
0120200l/l 3lVal:

0lZ022Lotci
l/2020 Val:

t6tl Val:112020 lllFob:
Fab:636.000 t6ll

FCI:CI
?CF4AF85

5OMG/ML

3U01t2023

l 001 0057

I 0030002

r030019

^o

Atqo¡r,o getodo eilt

Contribuinte: NoPEDIDO 70 ICMS ST PORFRETE REMETENTE ARTA DOCONT DO xvANEXO4o

MGBemÂvlercadoriaRICMS. <lo Cod./Produto 0010057 emfabric¡do indust¡ial relevanteDAO peloescala

HIPOLABOR LFARMACEUTICA TDA, CNPJ 9s70720000706. 4561Pedido: Email6 do
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i"ùäõ:'ÈülsÃö; i-8'/ü2õt2 ÝAtön-r-ofÃL'hs io.eoo,oo ¡EsnNArÁRIo: tNovAMED HoSPITALAR LrDA -
ptsceL eLsrRÔNIcA tNDIcADA

RUA DOUTOR JOAO CARUSO,2I I5

INDUSTRIAL ERECHIM.RS

NF-e
N". 000.081.275

Série 006TUR^ DODE
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3122 0519 5707 2000 0706 5500 6000 0812 751691364146

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Autol'izadora

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I. SAfDA

000.081.2
Série 006
Folha l/1

I
NO 75

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL - 39404.621
MONTES CLAROS - MG FoneÆax: 3134081800

]DENT]FICÁ

19.570.720/0007-06
CNPJESTADUAL

DAFONE / FAX

s421f167930
UF

RS
MttNIctPro

Í..RF"CHIM
FATURA / DUPLICATA
rffi.------------ïfiì
lv"n", 17107t2022]l
[yÃ nsl¿.1¡z.ool

DO ICMS SUBST

V, TOTAL DA NOTA

70.660-00
VALOR DA COF¡NS

6.155.90
VALOR TOTAL IPI

0.00
DESCONTO

0-00
OUTRAS DESPESAS

0.00

UFPLACA DO VEICULOCÓDIGO ANTT

(0) Emitente
CONTA

00A

v^Lolt
¡P¡ ^LIQ,¡cMs ALfe. rPIVALOR

TOTAL
B.C^LC
lcMs

VALOR
ICMSQUANT

VALOR
TJNITNCM/SH o/csr CFOP TJNDESCRIçÄO DO PRODUTO / SERVIÇO:óDrco PRoDUTC

4.5s',t

12,00

37

380,0000

500

500

6l0l

6l 0l

cx

cx30049069

I 0030028

10030008

I OF-4FD54AD5.B3AF.F8D I 48AF7EO9

D8-A68F-2A57547C8786

200FR X 20ML (B l)

cx 50FR x ITO SODIO
PMC: 0 Lotc: 0421 122 Qte: 2l I,

0.00

FISCO

Pedirlo:52094 E¡n¡il do Destinstdrio: vondcrleiu.n(@iuovumcdhospitslar'conr
mailDcst: vandcrlciu,n@inovanlcdhospitalar,conr
mailTransp: sacl @cmfllogistica.conr.br

Inprcxo en 20/05/2022 æ l7:53:ló
Gerundo enr tv'w.[titt cont bL
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'ÝÁLön-r-o-CÃi, 

ns ¡0t.000p0 besiñliÃruo' ixoÝ¡r'¿¡D HosprrALAR LTDA - RUA DouroR JoAo cARUSo't1l08lz(r2l
I 5 INDUSTRIAL ERECHIM-RS N". 000.065.008

Série 006

NF-e

DO RECEBEDOR

ilililil ilil||il ll llllillll llll ll lill il Iililil| lll lll lillill ll lil

3121 0E19 5?07 2000 0706 5500 6000 0650 0Et6 7574 4432

CHAVE DE ACESSO

no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Autorizadora
Consulta de

www,nfe.

Docu¡nento Auxiliar da Nota
Fiscal Elet¡ônica

N". 000.065.008
Série 006
Folhq I/1

I

DANFE

O - ENTRADA
I . SAÍDA

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL . 39404.62 I

MONTES CLAROS - MG Fonc/Fax: 3134081800

DA

1 S.s70.720l0007-06
CNPJfNscRIçAO ESTADUAL DO SUBST, TRTBUTTNSCRIÇÃO MTJNICIPAL

DA

D.ATA DA SAIDA/ENTRAD,/\

t7lo8l202l
CEP

99706-250
DAESTFONE / FAX

5475224273
UF

RS
MuNrclPro

N,RR,CHIM
FATURA / DUPLICATA
fñ*. -------------
lv.n". l6t0gl202ll
[]¡^ RSt?.493.001

Vctrc. tý10t202t ÿ2021 Vcnc.

DESTICMSDO ICMS SUBSTDO ICMS lcMs s,T,DEDO ICMS

DA DA NOTAVALOR TOTAL IPI

0.00
UF DESTOUTR,AS DESPESAS

0.00
FRETE

PLACA DO VEICULOCÓDIGO ANTT

0-Por conta do
ut

MGMONTES CLAROS
MUNICIPIO

IPÌDESC
B,CALC
rcMs

VALOR
¡cMs IPI

VALOR
I'NITo/csT CFOP UN QUANTNCM/SnDESCRTçÄO DO PRODUTO / SERVIçO

I 2,00I500 CX 750,000030049099Ýlrpnoero sopto 2soMc/sML cEN cx
50FR X l00ML PMC: 0 Lote: 0573/2 I Qtc: 384,
Lotc: 05?3/2 I Ouont: 384.000 Fab: 0310812021

Vslt 3llO7t212i Lotct 0574121 Quant: 304,000 Fab
O4l}8l202l Yal: 3 | 107 12023 Lote: 0575/21 Quant:
I 0.000 Fab: 04/08/2021 Yal:31101 12023 Lotc:
0363/21 Ouant: 52.000 Fab: 0710612021 Yal:
3 I t05t2oi3 FCI:5C146 t 0F4FD54AD5-B3AF-F8
DI4BAFTEO9

mailDest: compras@inovamcd-rs.com.br
mailTransp: nfè.trañsporte@solistica.com

Contribuinte: STICMS POR DOCONTA REMETENTE 4oART ANEXO DOXV MGRICMS-DOFRETE
46 60 doEmail compras@inovamed-rs,comDestinatário: .br

ns l7: l6:24
Arqtlw
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ãaEstado do Paraná
Av. Macal¡.,2j5 - Caixa postal 24 - Fone¿Fax (46) 3s2s_8¡00 - cEP 85.6t5_000

CNPJ
-0¡

Marmeleiro, 0l dejulho de 2022.

Ëffiîå,igi:;î:"";,îä " 732 /2021

Parecer n." 291/2022

f - Refaúórío

solicitação de parecer jurídico encaminhado pero Excerentíssimo sr. prefeito.

II - Fundamentação

o art' 65' II' allnea d, da Lei n' 8.666/93, concede à Administração a possibilidade demodificar o valor contratual objetivando a manutenção do equiríbrio econômico-financeiro iniciar docontrato' na hþótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposi ção regar,que em
se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não urtrapasse os limítes legais,
podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniêncja e oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposiçâo do valor contratualjustifica-
se nas hipóteses:

a) fato imprevisfvel ou previsfvel, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ouimpeditivas da execução do que foi contratado;

ø

ata o presente parecer sobn

Ëili:triïï::ï:il:';î*k:ffi 'ff :ï#ffiîï#;;Jiï::;"i::ii
de saúde do município, conforme;r.;.;ì" 

de n.o 71.434, d*"d::T;:ïïî:îïffi. rrid;;;;
A empresa IN''AMED H.'PITALAR LTDA apresentou instrumento perirório de

reequilfbrio e revisão de preços alegando que houve majoração no custo do itens I0 e I 92 da ata
registrada' Alternativamente solicita o canceramento dos itens e a riberação do compromisso.Paru apresente análise, foramanexados ao processo os seguintes docurnentos:o Requerimento por parte da empresa;

o Nota fiscal de compra do produto;
a
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Ero '.' Cr(unicþ 'alo Cr{annoløro
Av. Macali, 255 - Caixa postal 24 - Fone/Fax (46) 3525_g l0O _ CEp g5.6 t 5-000

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

A exigênoia legal visa não permitir ao Iicitante utilizar-se de estratégia paru vencer
procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidad e fâtica, quando do efetivo
cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilfbrio econômico-financeiro do contrato quando o
equilíbrio inicial se haja rompido, em decomência de fato da Administração, .Fato do príncipe,, força
maior' caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e
imprevisfvel pela parte afetada, contido na áleaextraordinária do negócio. se o preço do contmto foi
subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam
razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei
não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperfcia em calcular o comportamento da curva
inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do risco normal da
economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das
circunstâncias defÏnidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo tempo
e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria
negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por má-fé ou por inépcia
empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao Iicitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que
possa encontrar durante toda a prestação contratual.

O instrumento contratual não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos
estabelecidos pela Lei n.o 9.666/93.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de
excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos contratos
de fornecimento firmados com a Adrninistração, 

ø
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i:ï,':":ilï:::ïara que os ratos ocorressem. ma exhaord inâria,
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;ï:åïä'Ji,:ï ïî:ï:ö :, J ffi : :ï;estaria *t r;::.,:i reais e sessenra cenravos) (nota fiscat n.o B..ZT5). ,

de rornecim.;,;.;;:,H::,ii:::ï:fiilåï:ï#,conrorme aregado, se ap,oxíma do varor
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na área ordinária.Não obstanre, não,"r":Jï::iå:i::::::ï::i::îffi:ï':ïï,ï.-,,î
cujos efeitos já vem se alastrando no mundo a um certo rapso temporar. A licitante já tinhaconhecimento daprovável volatilidade no preço dos medicamentos e mesmo assim optou porpraticaro deságio na sessão priblica' Não se trata de situação extraordinária, decorrente de fatos imprevisíveis.o ítem 192 foi registrado com o valor de R$ 3,20. o valor máximo aceitáver para. o item foilançado no Edital em R$ 3,Zl.

o valor proposto para o reequilfbrio é de R$ 3,93. Das notas fïscais se extrai que o custoanterior seria de R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) (nota fiscal n." 5g.939) e que o custo atual
estaria R$ 3,20 (três reais e vinte centavos) (nota fiscar n.. 79.g9 r ).

Para o item se denota que o custo para aquisição, conform e alegado,seria o mesmo do
fornecimento' Entretanto, não se vislumbra no presente caso se tratar de situação extraordinária que
pudesse justificar eventual reequilfbrio econômico fÌnanceiro, eis que a situação foi causada pelo
deságio praticado pela licitante na sessão do pregão. A flutuação dos preços pode ser considerada estar

ø
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naälea ordinária. Não obstante, não se pode alegar fatos extraordinários deconentes da COVID,I9,
cujos efeitos já vem se alastrando no mundo a um certo lapso temporal. A licitante já tinha
conhecimento da provável volatilidade no preço dos medicamentos e mesmo assim optou por praticar
o deságio na sessão priblica. Não se trata de situação extraordinária, decorrente de fatos imprevisfveis.

III- Conclusão

Considerando o exposto, não vislumbro estarem presentes os requisitos que poderiam

ensejar o reequilfbrio para o item, nos termos da fundamentação. Também não se vislumbra a
possibilidade de cancelamento amigável da ata de registro de preços, eis que o interesse da
administração na aquisição dos produtos permanece. Deve a empresa oumprir com o pactuado com o

ente público, sob pela de deflagração de processo administrativo para apurar eventual
descumprimento, observados o contraditório e a ampla defesa.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, protocolada

sob o no 71434,em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento dos itens 10

e lg2 rcferente a Ata de Registro de Preços no 22912021, vinculada ao Pregão Eletrônico no

084/2021, decido o que segue:

INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurldico n" 29112022.a

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão

Manneleiro, 06 de julho de2022.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avcnída Mocali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-riail: ìioiirrc¡¡,ilr?)nrarnlcloi¡o,pr.&ou.br / licirncao02(anrnrrn.'lcirrt,nr.Bov.hr - Telefone: (46) 3525-8 l0? / I 105
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INOVAMËD - RËCURSO INDEFËRIMËNTO REEQUILÍBRIO

De lnovamed <roselaine.s@inovamedhospitalar.com>

para <licltacao@marmeleiro.pr.gov.br>, <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>, <farmacia@marmeleiro.pr.gov.br>

Responder pa... <cassio.a@inovamedhospitalar.com>

Data 25-O8-202216:02

Priorldade Normal

lìenlover todos os anexos

Licitação: lilgi Q_

Data de Abertura: ZO/ 09 /2021

Gllente: prefeitura Municipal cie Marmeleiro - Marmeleiro - PR - 340 -76.205.665/0001-01 - MARMELEIRo/PR

Referência:' Pregão Eletrônico No 84/2Q21

Processo No 132/2021

Data de Abertura dia20/A912021 às 09:00

Âorezados!

A INOVAMED HOSPITALAR LTDA, vem mui respeitosamente apresentar Recurso, pelas razões em anexo.

Caso seja necessário o envio via correio, favor nos comunlcar.

Por gentileza, ACUSAR recebimento.

No mais, colocamo-nos à disposlção para quaisquer dúvidas e esclareclmentos, e ficamos no aguardo de retorno,

Atenciosamente,

Setor Jurfdico

lnovamed HosPltalar LTDA

Rua Dr. João Caruso, 21 15, Bairro lndustrial

CEP: 99706-250' Erechlm/RS - Ëone: (54) 2106-7930

casslo.a@lnovamedhospltalar.com

d trona edpossul urn programa de Compltance e está em conformldade com as lels anticonupções brastleiras. Prlmamos pelo
' 

åesenvolvlmento de um arnblente de éttca e Integildadenas relações entre o ptlbllco e o prlvado. Pa|á conhecet um pouco mals da

nossa fonna de fazer negóclos acesse o nosso Códtgo de Éttca e conduta: Cddlsa-dsj?çêlngvified. Ptrf . Caso você ldentlfique alguma

sltuação de não conformldade, utttlzenossos canals de comunlcação dþonfvels em: QJ¿vidoda ".

ffi¡ffi

[t ticitação-18910.pdf (-296 KB) @ manifestação marmeleiro pred e valproato.pdf (-855 KB)
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

v
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 30 de agosto de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: reequilíbrio econômicO financeiro ou cancelamento do item'

Nos termos da solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, protocolada

sob o no 71956, em que pleiteia reanálise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou

cancelamento dos itens l0 e lg2referente a Ata de Registro de Preços no 22912021, vinculada ao

pregão Eletrônico no 08412021, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e

legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho'

Atenciosamente;

arr Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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